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PORTARIA NO 083, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

coNcEDE pnouoçÃo HoRTzoNTAL
SERVIDOR EFETIVO HABILITADO CONFORME

MATURIDADE FUNCIONAL

O Prefeito Munlcìpal de lv'lissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Parágrafo 10, AÌtigo 17 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção horizontal ao servidor estável abaixo

relacionado, valorizando a maturidade funcional, habilitado com 600 (seiscentos) pontos,

retroagindo seus efeitos ao mês de janeiro de 2O22:

parágrafo Único: Fica estipuìado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a paftir da Publicação

desta Portaria, para os servidores que dÌscordarem da forma de enquadramento entrar com

recurso administrativo fundamentado de tal dÌscordância.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE DO PREFEfiO MUNÌCÌPAL DE MISSAL, 11 DE FEVERE]RO DE 2022.
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